
 

Antecipando cordiais saudações, o vereador que este subscreve BRASIL SANTOS 

OLIVEIRA, vem respeitosamente através deste no uso das atribuições adjudicadas no 

regimento interno desta Casa, no art. 78 inciso VII e Art. 104 parágrafo 2º, apresentar diante 

do ilustre Plenário, EMENDA MODIFICATIVA ao Exp. 1555 – PL 811/2017, conforme segue: 

ÓRGÃO 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL 
UNIDADE 02 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 
21.02.04.122.0208.2268 PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL 72.000,00 

 

LEIA-SE: 

ÓRGÃO 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL 
UNIDADE 02 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

21.02.04.122.0208.2268 PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL – 
aquisição de Castramóvel. 

372.000,00 

 

FONTE DO RECURSO:  

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE 03 – NÚCLEO DE IMPRENSA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

02.03.04.131.0207.2330 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 1.274.150,00 

 

LEIA-SE:  

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE 03 – NÚCLEO DE IMPRENSA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 
02.03.04.131.0207.2330 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 974.150,00 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente EMENDA MODIFICATIVA ao Exp. 1555 – PL 811/2017 visa destinar R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) para a aquisição de ônibus equipado com bloco cirúrgico, sala 

pré e pós-operatório para a realização de castração/procedimentos cirúrgicos de cães e gatos, 

visando atender exclusivamente animais domésticos da população de baixa renda. 

Sem mais para o momento, renovo meus votos de estima e consideração. 


